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Resumo :

Este trabalho analisa a dificuldade de perceber quem é jornalista na França. A Comissão da carteira de identidade dos jornalistas profissionais (CCIJP) tem cada vez menos a possibilidade de propor uma representação clara da profissão, pois os critérios de seleção que fundaram sua ação a partir de 1937 são regularmente contestados pelas jurisdições superiores.

Identificando o jornalismo através de seus ambientes de trabalho e não de atividades, a lei e a jurisprudência não podem discriminar todos os perfis porque estes estão agora presentes em cada mídia e até mesmo, muitas vezes,  em jornalistas que assumem simultaneamente várias funções.

Isto pode explicar as flutuações da jurisprudência que querem levar em conta  o tipo de atividade mas sempre  tendo como referência principal o ambiente de seu exercício, dois níveis de apreciação cada vez menos miscíveis.
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Pesquisador em jornalismo, tento desenhar o futuro da profissão e do métier analisando as distâncias já observáveis entre a situação anterior e a atual. A dificuldade é principalmente de se municiar de ferramentas que permitam distinguir os fenômenos permanentes, as verdadeiras mutações (que acontecem em períodos mais longos) e os discursos sobre a transformação que na maioria das vezes concernem às estratégias corporativas de encobrimento das realidades estruturais.

Observadas durante muito tempo, duas transformações parecem afetar o campo jornalístico:

1 – a banalização do métier de jornalista, que permitem generalizar as características dos novatos : eles são mais femininos, mais jovens, mais precários, mais especializados, mais sedentários, mais técnicos, mais alternativos entre jornalismo e comunicação… A paisagem profissional faz aparecer trabalhadores mais voláteis, mais funcionários do que missionários, mais frágeis e cada vez menos dispostos a defender um modelo de informação menos submetido ao mercado, mais favoráveis à cooperação entre comunicação e jornalismo. Essa banalização da profissão se explica talvez por uma relação social com o trabalho, de um lado, e, do outro lado, com a cidadania, que evolui nas sociedades ricas: os indivíduos não desejam mais se comprometer tanto com o trabalho (em benefício da vida familiar e do lazer) e estão também menos mobilizados no espaço público (menos engajamentos políticos, sindicais, associativos, em proveito de uma filosofia de vida mais hedonista). O jornalismo se torna um ofício banal no sentido de congregar indivíduos que acreditam, menos do que ontem, na “missão” da informação para a harmonia do espaço público. Essa transformação faz parte provavelmente do que certos pesquisadores nomearam a “mercantilização” do jornalismo, essa inserção da informação na estrita lógica liberal.

2 – a redução do território de competência do jornalismo, que permite vislumbrar a multiplicação de mídias das fontes (as fontes que compõem suas próprias mídias ou que agem diretamente na mídia) e uma profissionalização dos atores não-jornalistas e, mesmo assim, diretamente produtores (os correspondentes da imprensa local, os assessores de imprensa, os apresentadores do audiovisual, os técnicos de documentação, de vídeo ou de informática da Internet), tantos atores que não reivindicam a identidade jornalística e, entretanto, agem no lugar e na posição de jornalistas, que deveriam talvez redefinir sua própria identidade. Sem sabê-lo (ou sem reconhecê-lo), os jornalistas de outrora eram especialistas polivalentes da comunicação capazes de elaborar discursos conforme a expectativas bem diversas (a informação distanciada, a crítica, a divulgação técnica e científica, a propaganda, a promoção); doravante, uma parte desses aspectos da comunicação estão sob a responsabilidade de especialistas (os comunicadores, os publicitários, os documentaristas, os cientistas) e os jornalistas vêem seu território se reduzir. Eles têm o sentimento de uma perda de autoridade, e isso é sem dúvida verdadeiro pois eles dominam menos a cadeia de transmissão dos discursos; doravante, eles são apenas um dos elos (certo, muito importante e influente) e eles sofrem cada vez mais a pressão das competências concorrentes/complementares, especialmente as dos serviços de comunicação das fontes.

Essas transformações são sentidas particularmente em dois níveis:

· no trabalho dos jornalistas, que se torna cada vez mais dependente da atividade  montante (as fontes) e sufocado por uma jusante cada vez mais penetrante (os constrangimentos da mise en scène  midiática arrimada à lógica de mercado) 

· na dificuldade de perceber quem é jornalista. Na França, a Comissão da carteira de identidade dos jornalistas profissionais (CCIJP) tem cada vez menos a possibilidade de propor uma representação clara da profissão, pois os critérios de seleção que fundaram sua ação a partir 1937 são regularmente contestados pelas jurisdições superiores.

Escolhi, para este trabalho, desenvolver o segundo ponto, por me parecer interessante distinguir para meus colegas brasileiros que, se eles conhecem o caráter excepcional do estatuto dos jornalistas franceses obtido em 1935 e que serve de modelo a numerosos grupos profissionais do mundo, não conhecem a que ponto ele se revela inadequado e de maneira crescente.

***

A lei de 1935 que define o estatuto do jornalista profissional é uma etapa importante da construção identitária (ou profissinalizante) porque, em resposta às insistentes solicitações das organizações sindicais preocupadas com a  mercantilização da informação e com a venalidade das práticas que esta mercantilização traz, ela procura estabelecer um equilíbrio entre uma desejável independência do assalariado (onde se atenua a relação de subordinação ao empregador, sobretudo pela cláusula de consciência - clause de conscience) e a evidência de sua participação em uma empresa (a qual, mesmo com um tratamento jurídico e fiscal particular está inserida no sistema econômico e no princípio do lucro).

Esse texto é também essencial para a construção do grupo profissional, sobre o caminho que o leva à visibilidade, à notabilidade e à posse de um território trabalhista (ou profissionalizante) pois, sempre em resposta aos anseios sindicais, ele distingue no amálgama dos que se dizem jornalistas, um grupo particular onde a coêrencia não está na natureza do trabalho, mas nas propriedades de realização deste (principal, regular, remunerado, e dentro de uma empresa midiática). Esta distinção vai regular as condições de concorrência no mercado de trabalho jornalístico, afastando os  perfis que, entretanto, estavam presentes na gênese da profissão (os atores políticos e os escritores) e privando da legitimidade profissional e, mesmo, social, todos os atores intermitentes do jornalismo, que chamávamos então de “amadores”  e que não cessarão de contribuir para a realização dos jornais e para a economia destes. Mas o farão, a partir de então, em um espaço infraprofissional (ver sobretudo o caso dos correspondentes locais de imprensa  definidos como fornecedores das empresas dentro uma relação comercial com as mesmas, e não de assalariado). A lei tem por objeto reservar a nominação e institui, para isso, uma carteira profissional – carte profissionelle – onde a dimensão simbólica será imediata e perdurável, mas deve limitar esta reserva à dimensão do profissional, alguém que tem este direito sem precisar fornecer provas desde que não pretenda fazer disso uma profissão. 

Esta ambigüidade demonstra que o mercado de trabalho só é reservado de forma simbólica e que ele continua fundamentalmente aberto aos perfis que não se encaixam nos  limites definidos pelo estatuto profissional de 1935.

Portanto, o que nos interessa aqui é verificar como a lei é aplicada quando se trata de, para diferentes jurisdições competentes , admitir ou recusar os perfis que não correspondem perfeitamente aos critérios do estatuto, mas onde certas características revelam as similitudes com a categoria legitimada em 1935. A discussão nos parece igualmente pertinente porque diversas profissões foram criadas ou desenvolvidas nos últimos 50 anos, pela substituição das atividades realizadas pelos jornalistas, ou na periferia deles, por meio de uma atitude de colaboração ou de concorrência entre elas. Estes novos  perfis colocam diretamente ou não a questão de seu pertencimento à categoria legítima.

De um ponto de vista teórico, nós nos situamos em um perspectiva que considera os grupos profissionais, não como um elemento paralisado, mas como construções constituídas “de amálgamas frouxos de segmentos perseguindo objetivos diferentes de maneiras diferentes e se prendendo mais ou menos fragilmente a uma denominação comum num período específico da história” (Bucher et Straus, 1961)
, onde a consolidação é, sobretudo, a defesa de um mercado de trabalho (Paradeise, 1988)
.

Nós observamos a jurisprudência segundo cinco critérios: a atividade majoritária, a subordinação do trabalhador, a compatibilidade com outros métiers, a natureza da empresa e a atividade por si mesma. Os quatro primeiros critérios estão explicitamente no texto da lei e não criam problemas graves; sua aplicação é, no entanto, importante para explicar os movimentos que se operam no ou em torno do grupo legitimado pela lei. O quinto critério é resultado da reflexão acumulada dos tribunais pois, assim como é frequentemente ressaltado, o legislador não define, no fundo, o que é ou não jornalismo, mas onde e como se pratica. É aí que os problemas se colocam com mais freqüência.

Antes de examinar a aplicação desses critérios, que nós elaboramos essencialmente nos níveis superiores do Conselho de Estado – Conseil d’État – (para as decisões administrativas) e da Corte de Cassação – Cour de cassation – (para os litígios de trabalho), é útil lembrar que a posse da carteira de identidade dos jornalistas profissionais (que é atribuída pela Comissão da Carteira de Identidade dos Jornalistas Profissionais [Commission de la carte d’identité des journalistes profissionels - CCIJP
]) não é obrigatória para o exercício da profissão pois, para os tribunais, a carteira assume uma presunção de fato da identidade profissional, mas ela não é a condição de aplicação do estatuto na relação entre o jornalista e aquele que o emprega, ou com o serviço público. Foi assim em diversas decisões da justiça que não reconhecem o estatuto profissional aos portadores da carteira. As contestações haviam sido introduzidas pelas empresas (os casos de um empregado de tipografia ou de uma secretária que apresentaram suas carteiras para reivindicar uma troca de estatuto diante de seu empregador) ou pela administração (sobretudo a que cuida dos impostos, que contesta o direito de dedução fiscal particular ligada ao estatuto). Estas contestações são mais realizadas com os argumentos que se referem ao quinto critério, o da natureza da atividade.

A atividade majoritária não é medida em tempo, mas em dinheiro, e nenhum mínimo pode ser exigido depois que a lei de 1974, que tem por objeto estender aos free-lancers (pigistes) o benefício do estatuto profissional, suprimiu a noção de “principal fonte necessária a sua existência” para se prender a uma simples “ fonte principal de rendimentos”. O exercício de atividades secundárias, mesmo bem diferentes, como a exploração de um fazenda, ou contraditórios, como a posição subordinada na direção de um jornal a título de benevolência, não são excluídos. Os tribunais também são constantes em não misturar modalidade e fração da remuneração; assim, um free-lancer que tenha sido pago em direitos autorais e não em salário, que parece excluído do estatuto, faz reconhecer o caráter principal de sua atividade jornalística ao benefício de publicações e, portanto, tem direito à carteira de identidade profissional. A regularidade de uma colaboração sobre um período de vários meses, mesmo na ausência de uma pauta determinada por uma empresa a um free-lancer, constitui uma presunção de contrato de trabalho e abre assim a indenizações por rescisão de contrato. A remuneração fixa não é exigida no caso de um free-lancer, mas é obrigatória no caso de  um correspondente de imprensa local  que declara trabalhar de forma regular para uma empresa como empregado e não como trabalhador independente.

A subordinação é um critério essencial para a definição de um jornalista, podendo-se achar traços desta exigência mesmo antes da lei de 1935; assim em 1929, os jornalistas “se bem que não remunerados por apontamentos fixos nem obrigados a fazer horas de presença”, mas regularmente publicados e pagos, “devem ser considerados como assalariados em virtude de um contrato de locação de serviços sem duração determinada”. Por terem semelhanças com as atividades dos jornalistas “locais”, os correspondentes criam regularmente problemas para os tribunais que oscilam entre a aplicação do estatuto, invocando por vezes a parcela do trabalho, a subordinação ou a natureza da colaboração. Considerando o risco de ter de integrar os correspondentes locais de imprensa mais ativos no quadro de trabalhadores assalariados, os jornais estão geralmente tomando cuidado para que os colaboradores tenham um outro emprego e uma remuneração mais importante por fora, não recebendo pautas diretas, nem trabalhando nas redações, e não recebendo remuneração regular, mesmo se a singularidade de suas atividades em relação ao jornalismo seja pouco evidente. Assim, um correspondente utiliza como prova de trabalho seus rascunhos e os artigos publicados não foram modificados; além disso, ele muitas vezes é chamado para susbtituir o repórter na cobertura de eventos e recebe pautas para fazer as matérias. A decisão dos tribunais é geralmente provocada pela queixa dos trabalhadores que se estimam lesados por serem considerados  independentes quando, de fat , não são, e ficam privados do estatuto de jornalista. Mas certas decisões são motivadas por iniciativas administrativas como, por exemplo, um controle da URSSAF (organismo responsável de coletar as cotisações pela cobertura médica e social).

A ambivalência de certas situações foi antecipada pelo legislador que estendeu o estatuto a certos perfis “similares” como os “colaboradores diretos da redação”: tradutores, taquígrafos, revisores, ilustradores e fotógrafos desde que o exercicio de suas atividades estivessem claramente ligado às atividades jornalísticas; desta forma, um simples taquígrafo que anotasse um artigo ditado por um jornalista, por telefone, sem fazer qualquer modificação,  beneficiava-se também do estatuto de jornalista. O texto da lei está redigido de tal maneira ambígua que chegou a ser invocado como motivo de exclusão radical  do pessoal que trabalha com publicidade, de acordo com a imagem que os  jornalistas sempre quiseram ter deles mesmos: sem qualquer relação com a propaganda comercial.

Um chefe de redação por exemplo,  que exercia a título secundário as funções de diretor de uma agência de propaganda, rejeitado pela Comissão da Carteira de identidade dos jornalistas profissionais que alegou incompatibilidade entre esta atividade e o estatuto de jornalista, conseguiu finalmente a carteira  em 1986, de acordo com três jurisprudências que  existem desde 1939. E também, graças ao espírito da convenção coletiva do jornalismo que, ao mesmo tempo que proíbe ao jornalista de redigir textos que elogiem o produto de uma empresa comercial e o sucesso daquilo ao qual ele está diretamente interessado,  não lhe proibe de exercer paralelamente atividades publicitárias. Tratando-se, no entanto, de servidores públicos, a incompatibilidade é geralmente mantida, mesmo se na avaliação destas atividades fique bem claro que se trate de jornalistas. A jurisprudência considera que a relação de direito público no qual se encontram enquadrados estes servidores é incompatível com o estatuto de direito privado de jornalista tal como está definido na lei, que prevê o aumento da independência dos empregados através de mecanismos como a cláusula de consciência, por exemplo,  e da comissão arbitral encarregada de resolver certos litígios com o empregador. Estas disposições não podem ser aplicadas no caso dos servidores. Assim,  funcionários das prefeituras encarregados exclusivamente da redação de boletins  municipais e jornalistas da revista  “ 60 milhões de consumidores” editada pelo Instituto Nacional do Consumidor foram excluídos do benefício do estatuto pelo fato de serem servidores públicos ou similares .

Esta jurisprudência foi contornada por diversas prefeituras que criaram  estruturas jurídicas de direito privado (tipo associações) para contratar jornalistas encarregados de fazer boletins; vários sindicatos estimam que este desvio é louvável porque permite a autênticos jornalistas de serem reconhecidos enquanto profissionais apesar da ligação com as instituições administrativas.

O estatuto da empresa é um critério delicado a manejar que evoluiu muito no sentido de uma maior abertura. O comissário do governo (Conselho de Estado, 1986) destacava, em suas conclusões relativas a um funcionário da prefeitura que exercia as funções de jornalista que “uma publicação de imprensa deve ser destinada à divulgação pública, dispor de um mínimo de autonomia notadamente sobre o plano financeiro pela venda de exemplares e provir de um organismo  que tem por objeto principal a informação”.

Segundo esta definição, as mídias de distribuição grátis, as mídias institucionais e empresariais e as sociedades fornecedoras das mídias, estão fora deste estatuto.

De fato, as decisões são muitas vezes contraditórias. Tratando-se de mídias internas às instituições
, a tendência seria a recusa (por exemplo, uma revista distribuída gratuitamente aos empregados da EDF-GDF
). Mas esta oposição atinge também os jornalistas que trabalham para as mídias divulgadas para o público externo (mídias das organizações sindicais, de associações ou de uma instituição pública como o INC
) . Motivo:  seus empregadores não têm o estatuto de empresa  jornalística. Mas algumas instâncias não chegam a estas conclusões, principalmente o Conselho de Estado que, ao contrário da Corte de Cassação, admite geralmente como jornalista estatutário os empregados de empresas de produção audiovisual. Jurisprudência seguida também pela Comissão da Carta, considerando que a terceirização da produção jornalística audiovisual introduzida há mais ou menos 15 anos não deve causar prejuízo aos jornalistas que trabalham neste contexto. A avaliação se faz caso a caso e em função da natureza das atividades de cada um.

O estatuto da empresa muitas vezes foi invocado pela Comissão da Carta para afastar pretendentes que trabalham para mídias que não se enquadram nos modelos de publicações cuja difusão é plenamente pública e paga. Foi este o caso dos jornalistas do periódico “Grandes Lignes”, divulgado gratuitamente pela SNCF
 (sociedade pública de trens)  nos TGV (trem de alta velocidade) que obtiveram ganho de causa diante do Conselho de Estado (1977) com base no  argumento  que esta publicação apresentava artigos de promoção da companhia ferroviária mas, por outro lado, apresentava matérias abordando outros temas.

 Uma outra decisão (1995) outorgava o estatuto de jornalista à redatora de um jornal gratuito distribuído em hotéis, cujo conteúdo era essencialmente publicitário, inclusive  o estilo de redação. Desde então a Comissão da Carta estima que “ a proporção de um terço de redação para dois terços de publicidade (...) será estipulado como um mínimo aceitável” nos jornais gratuitos.

O que é o jornalismo como atividade ? A lei evita responder a esta pergunta. É por isso que ela enfrenta cada vez mais a jurisprudência. Existe agora um consenso para  definir a atividade jornalística como um trabalho intelectual que tem por objetivo colocar à disposição dos usuários informações suscetíveis de interessá-los.

Ninguém (sobretudo Vistel, encarregado de um relatório governamental em 1992) quis acrescentar a noção de atualidade ao estatuto do jornalista mas a jurisprudência não faz disso uma condição. Os jornalistas podem trabalhar sobre temas defasados no tempo, como este redator de almanaques do “ Vieux Savoyard” e do “ Vieux Dauphinois”, considerado erradamente pela Comissão como “historiador”. Mas fazer a promoção de programas de televisão (uma forma de atualidade, portanto) em um jornal destinado aos assinantes de um canal privado reputado pelo seu trabalho de informação (Canal Plus) não basta para obter a carta profissional. Assim decidiu, diversas vezes, o Conselho de Estado. O argumento se deve, certamente mais a condição do título do que a do trabalho de jornalista. Muitos de seus colegas da imprensa especializada em programas de TV não fazem outro trabalho a não ser matérias promocionais.

O contexto no qual trabalha um pretendente à carta é portanto essencial para a qualificação de sua atividade; assim, o diagramador de uma mídia publicitária ou de uma edição técnica será rejeitado enquanto que outro será assimilado porque colabora diretamente com a redação de um jornal de notícias. Uma ilustradora de fichas técnicas de conselhos de jardinagem terá ganho de causa porque ela trabalha diretamente em contato com os redatores da revista enquanto que a realizadora de modelos de tricô que serão depois fotografados para uma revista de moda será recusada por não ter nenhuma relação com com a redação que acompanha  seu trabalho.

O estatuto de apresentador ou animador de TV colocou o mesmo problema da “garrrafa metade vazia ou metade cheia”. Em 1980, o Conselho de Estado recusou a qualificação de jornalista a uma pessoa cuja atividade “consistia em produzir programas durante os quais os autores que publicavam seu primeiro livro eram convidados a falar”.  O simples fato de “entrevistar personalidades convidadas a se expressar através das ondas de rádio não basta para caracterizar esta atividade como jornalística.”
Mas no mesmo ano, o tribunal administrativo considerava que a “ participação em programas de televisão dedicados a temas da atualidade não se limita à apresentação e à animação de debates e magazines mas compreende igualmente a preparação deste programas.... ( Estas) funções de investigação, de edição e de comunicação de notícias (caracterizam) a atividade jornalística”.

Os casos se multiplicaram e a jurisprudência não se opôs à incorporação do segmento de jornalistas-animadores, sobretudo porque muitos deles trabalhavam com equipes de redação dos telejornais.

As estratégias segundo as categorias podem explicar certas atitudes: os jornalistas geralmente diziam que os diagramadores eram colaboradores das redações porque desta forma, antes da digitalização da produção, eles protegiam suas posições nas oficinas gráficas, dominados pelos sindicatos operários (notadamente a CGT – Confederação Geral dos Trabalhadores - que mantinha uma atitude bastante agressiva contra os jornalistas) e onde os secretários de redação (função de intermediário entre os textos e a diagramação) eram isolados e até mesmo mal recebidos.

Na televisão (emissora France 3), secretários de edição, considerados como pessoal de produção, não conseguiram  provar sua identidade jornalística mesmo que suas atividades tivessem estreita relação com a edição de jornais e revistas de informação. Estes problemas de confusão entre categorias são patentes no audiovisual. Os chefes e diretores de empresas preferem manter a flexibilidade de certos estatutos não jornalísticos (animadores, produtores...)

Desta forma, a jurisprudência mostra que o jornalismo se define através de situações jurídicas e organizacionais (nas empresas de comunicação, na relação subordinada, no processo de fabricação)  que não podem mais ser controladas ou contidas em parâmetros convencionais. A diversidade de tipos de organização de um lado e a mutação das funções profissionais de outro, assim como a desregulamentação das relações empregatícias puxam o grupo para referentes que oferecem problemas de aplicação do estatuto legal do jornalista. Os contenciosos não cessam de se multiplicar e a Comissão da Carta  tem cada vez mais dificuldades para definir os estatutos. A complexidade crescente da gestão do estatuto vem talvez do fato que as instâncias habilitadas  (a CCIJP, os Tribunais) não tentam se opor à nova distinção que atualmente se opera de maneira nítida, entre  formas de jornalismo que não existiam antigamente. Ou pelo menos não existiam de maneira tão clara.

Quando a lei foi promulgada, ela  levou em consideração três principais  perfis funcionais : a crítica (política e artística) a relação dos fatos (reportagem, fait-divers) e a interface técnica (secretários de redação, taquígrafos...) Com a introdução das tecnologias digitais, esta função foi consideravelmente reduzida. A relação dos fatos ocupa sempre o seu lugar e a crítica diminuiu consideravelmente na mesma proporção. Mas a análise exerce uma função cada vez mais importante (principalmente pela presença de colaboradores/experts) assim como a documentação (incluindo a agregação de conteúdos), os serviços (o lado prático das informações), o entretenimento (no audiovisual, nas revistas de lazer).

Uma última função está a caminho: a influência que beneficia as fontes. Em princípio, fora das mídias comerciais das empresas que buscam o lucro, este perfil existe agora também nas mídias institucionais e está em franca em expansão.

Identificando o jornalismo através de seus ambientes de trabalho e não de atividades, a lei e a jurisprudência não podem discriminar todos os perfis porque estes estão agora presentes em cada mídia e até mesmo, muitas vezes, no mesmo jornalista que assume simultaneamente várias funções.

Isto pode explicar as flutuações da jurisprudência que quer levar em conta o tipo de atividade mas sempre tendo como referência principal o ambiente de seu exercício, dois níveis de apreciação cada vez menos miscíveis.
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� “Eles tomam forma e se desenvolvem, eles são modificados e desaparecem. Esse movimento lhes é imposto pelas mudanças nos seus dispositivos conceituais e técnicos, nas condições de trabalho institucionais e nas suas relações com outros segmentos e ocupações (...). Nesse processo, as fronteiras tornam-se difusas na medida em que as gerações se imbricam e  diferentes pontos da atividade profissional se articulam segundo definições de situações de trabalho um pouco diferentes. Dessa fluidez, novos agrupamentos podem emergir”.


�  « Os traços das profissões cujo modelo de Parson fazia conseqüências necessárias das funções macro-sociais reconhecidas aos profissionais, são doravante descontados dos desafios, dos  recursos e dos constrangimentos dos jogos de interação nos quais se expressam os membros de uma coalizão profissional ». As profissões são definidas « em torno de um desafio central : a monopolização de um segmento do mercado de trabalho visando controlar a incerteza da relação salarial ou mercantil ». O jornalismo tem consigo o particular que o fechamento de seu mercado de trabalho é essencialmente simbólico (Ruellan, 1993 e 1997).


� A CCIJP é uma instância paritária prevista na lei; ela é composta de representantes dos empregados e dos patrões. Se na primeira instância é recusada a carteira profissinal (conhecida como “carteira de imprensa” -  “carte de presse”), o requerente pode apelar à comissão superior (a qual é presidida por um magistrado ao seu nível); e, em caso de recusa, apelar o Conselho de Estado (mais alta jurisdição administrativa na França).


� NT: no Brasil chamaríamos estas mídias de house-organ.


� EDF (Eaux de France) e GDF (Gaz de France), órgãos estatais franceses responsáveis pela distribuição de água e gás no país.


� INC - Institut National de la Consommation  (similar ao Procon).


� SNCF – Socété Française de Chemins de Fer (responsável pelos trens e ferrovias).
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